
   

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.189.26924

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por COMPASTAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA , CNPJ/CPF nº 39.685.747/0001-66 , CERTIFICO,
para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo nono c/c os artigos cento e
vinte e quatro e cento e vinte e cinco da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Rio de Janeiro), os Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do Estado do
Rio de Janeiro, são em número de quatro, competindo: I - ao 2º Ofício: o registro dos feitos da
competência das Varas Cíveis, Varas de Família, Varas de Órfãos e Sucessões, das Varas Criminais, das
Varas Empresariais, das Varas de Fazenda Pública, das Varas da Infância da Juventude do Idoso, dos
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários, dos Foros Regionais, Ações Penais, Procedimentos
de competência originária da 2º Instância e os contenciosos e administrativos das demais varas, que
lhes forem distribuídos; II- aos dos 5º e 6º Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em
geral, substabelecimentos e respectivas revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de
circunscrições de numeração impar e par, respectivamente, o registro das habilitações para casamento
originárias das circunscrições de numeração impar e par, respectivamente e, em livro próprio, dos
testamentos públicos e cerrados, bem como dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de
direitos reais sobre imóveis e das procurações em causa própria relativas a estes direitos; III - ao do 8º
Ofício: a distribuição, pelos respectivos ofícios, dos títulos e documentos destinados a registro;
CERTIFICO ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de Títulos são em número de quatro,
numerados: 1º, 2º, 3º e 4º, e a eles compete, pelo artigo quarenta e oito do Código supramencionado,
lavrar, em tempo e forma regulares, os instrumentos de proteção de letras, notas promissórias,
duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, por falta de aceite ou pagamento, fazendo as
transcrições, notificações e declarações necessárias, de acordo com as prescrições legais. CERTIFICO
mais, que, ao 2º Ofício de Registro de Interdições e Tutelas, incumbe, consoante o artigo trinta e três
e seguintes do Código acima citado, o registro dos atos judiciais referentes às restrições da capacidade
jurídica e, privativamente, à expedição de certidões para prova da referida capacidade. Cabendo a este
inclusive, registrar obrigatoriamente as sentenças declaratórias de insolvência ou de falência, a extensão
desta a terceiros, as de extinção das obrigações do insolvente ou do falido, as de reabilitação deste, as
decisões de deferimento das concordatas e as sentenças que a julgarem cumpridas. Através da Lei
4453/04, o registro dos atos judiciais inerentes à capacidade jurídica e a expedição de certidões para a
prova de capacidade, compete ao 1º Registro Civil de Pessoas Naturais. CAPITAL 2º OF DO REG
DE DISTRIBUIÇÃO: Rua do Carmo 8, 3º andar - Centro; CAPITAL 5º OF DO REG DE
DISTRIBUIÇÃO: Avenida Rio Branco, 131, 11º andar grupo de salas 1101, 1102, 1103 e 1104 -
Centro; CAPITAL 06º OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 -
Centro; CAPITAL 08º OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO: Rua da Assembleia, 10 - salas 1515 a
1517 - Centro; CAPITAL 1º RCPN: Praia de Olaria, 155 Cocota - Ilha do Governador; CAPITAL 1º
OF DE REG DE PROT TITULOS: Avenida Erasmo Braga, 227 - 1º andar, grupos 101 a 107,
112/113 - Centro; CAPITAL 2º OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua do Carmo, 09 - 3º e parte do
4º andares - Centro; CAPITAL 3º OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10, salas
2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 2º OF DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19,
9º andar - Centro.CAPITAL 01 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2. andar -
Centro; CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar;
CAPITAL 03 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 - Centro;



Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 16/09/2024 09:34:58.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 5273460630403
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CAPITAL 04 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 08 3 andar - Centro; CAPITAL 05
OF DO REG DE DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR GRUPO DE
SALAS 1101, 1102, 1103 E 1104 - Centro; CAPITAL 06 OF DO REG DE DISTRIBUICAO:
Avenida Erasmo Braga, 227, 227 sala 201 - Centro; CAPITAL 07 OF DO REG DE
DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SALAS 2201 A 2212 - Centro; CAPITAL 08 OF DO REG
DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL 09 OF DO REG
DE DISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 Grupo 601 - Centro; CAPITAL 01 RCPN: Praia de
Olaria, 155 Cocota; CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: AVENIDA ERASMO
BRAGA, 227 1o. ANDAR, GRUPOS 101 A 107, 112/113 - Centro; CAPITAL 02 OF DE REG DE
PROT TITULOS: RUA DO CARMO, 09 3o. e parte do 4o. andares - Centro; CAPITAL 03 OF DE
REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 02 OF DE
REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9. andar - Centro.


